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PARECER 

da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais 

dirigido à Comissão do Desenvolvimento Regional 

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que 

altera o Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho que estabelece disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao 

Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos 

Assuntos Marítimos e das Pescas, que estabelece disposições gerais relativas 

ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao 

Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas no 

que respeita a medidas específicas para a Grécia 

(COM(2015)0365 – C8-0192/2015 – 2015/1060(COD)) 

Relator de parecer: Thomas Händel 

(Processo simplificado – Artigo 50.º, n.º 1, do Regimento) 
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A Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais insta a Comissão do Desenvolvimento 

Regional, competente quanto à matéria de fundo, a propor que o Parlamento Europeu adote a 

sua posição em primeira leitura, fazendo sua a proposta da Comissão. 
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PROCESSO 

Título Disposições comuns relativas aos Fundos Europeus no que respeita a 

medidas específicas para a Grécia 

Referências COM(2015)0365 – C8-0192/2015 – 2015/0160(COD) 

Comissão competente quanto ao fundo 

       Data de comunicação em sessão 

REGI 

7.9.2015 
   

Parecer emitido por 

       Data de comunicação em sessão 

EMPL 

7.9.2015 

Relator(a) de parecer 

       Data de designação 

Thomas Händel 

3.9.2015 

Modificação da dotação financeira 

       Data do parecer BUDG 

BUDG 

 
   

Exame em comissão 15.9.2015    

Data de aprovação 15.9.2015    

 
 


